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Ao Senhor 
Heliton Fernandes do Carmo 
Coordenador de Licenciamento Ambiental de Mineração e Pesquisa Sísmica Terrestre - 
COMIP 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis - IBAMA 
SCEN Trecho 2 – Ed. Sede do IBAMA  
CEP 70818-900 - Brasília/DF 
 
 
 

Assunto: PSQ – Informar o início da supressão vegetal e justificar a solicitação 

               de Abio 
 

Referência: 1 – CE-ASCL.P-271/22, de 18/07/22 (SEI n° 13124847) 
 

CNPJ: 00.322.818/0033-08 

Processo n°: 02001.014391/2020-17 

 
 

 

 

Senhor Coordenador, 

 

Em atenção à solicitação de Autorização para Captura, Coleta e Transporte de 

Material Biológico (Abio), referente ao Projeto Santa Quitéria (PSQ), realizada sob o 

protocolo n° 001812.0017142/2022, em 14 de junho de 2022, com posterior solicitação de 

inclusão de equipe técnica, feita através da referência 1, vimos esclarecer as justificativas 

para o requerimento da Abio. 

 

Visando a realização de estudos geotécnicos na área do Projeto Santa Quitéria, para 

um melhor planejamento do Projeto, foi solicitada a Autorização de Supressão de Vegetação 

– ASV, tendo sido concedida a ASV n° 1053.8.2022.71669 (Registro Sinaflor n° 10118633, 

SEI n° 12689303), válida de 25/05/2022 a 25/05/2023, para a supressão de 4,55 ha de 

vegetação de Caatinga para a execução de sondagens geotécnicas na área do PSQ 

(Processo n° 02007.001234/2022-53). 

 

A condicionante específica n° 2.05 da ASV estabelece que as atividades de supressão 

deverão ser acompanhadas por equipe técnica capacitada para o afugentamento e eventual 

resgate da fauna. Assim, procedeu-se ao pedido de Abio. O Plano de Trabalho, anexado à 

solicitação, apresenta as ações, os métodos e os materiais empregados para o resgate e 

soltura de fauna terrestre durante a abertura de acessos e praças para execução das 

sondagens geotécnicas.  
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Adicionalmente, serão perfurados poços de monitoramento, necessários para o início 

da execução do Programa de Monitoração Radiológica Ambiental Pré-Operacional (PMRA-

PO), exigido no rito do licenciamento nuclear pela Comissão Nacional de Energia Nuclear - 

CNEN e que deve ser iniciado pelo menos dois anos antes da operação do empreendimento. 

 

Dessa forma, em função dos prazos estabelecidos pelo Consórcio Santa Quitéria para 

a implantação do Projeto, solicitamos os préstimos desse Instituto para a análise e emissão 

da referida Abio.  

 

Informamos também que, em atendimento à condicionante específica n° 2.07 da ASV, 

o Consórcio tem a intenção de iniciar as atividades de supressão de vegetação no dia 08 de 

agosto de 2022.  

 

Na oportunidade, agradecemos e colocamo-nos à disposição para quaisquer 

informações adicionais que se façam necessárias. 

 

 

 

 

 

 
 

 


